
Salto
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

LEI N“ 3.563, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

"Dispõe sobre credito adicional suplementar no 
valor de RS 60.038.58 e dá outras providências

JUVENIL CIRELLI. Prefeito da Estância Turística de Salto. Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir uni crédito adicional, na Secretaria de 
Finanças, no valor de RS 60.038,58 (sessenta mil e trinta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações do orçamento vigente, codificadas sob 
números:

Superávit:

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.03 OBRAS-CONVÉNIOS
02.10.03 4.00.00.00 Despesa de Capital
02.10.03 44.00.(X).()0 Investimento
02.10.03 449051.15.451.0307.1.140.02.100093 Obras E Instalações

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.03 OBRAS - CONVÊNIOS
02.10.03 4.(M).(X).(X) Despesa de C apital
02.10.03 44.00.00.00 Investimento
02.10.03 449O93.I5.45I.O3O7.1.140.02.100093 Indenizações ERestituições

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.02 DEPARTAMENTO DEOBRAS
02.10.02 4.(X).(X).00 Despesa de Capital
02.10.02 44.00.00.00 Investimento
02.10.02 449093.15.451.0307.1.160.02.100090 Indenizações E Restituições

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.02 DEPARTAMENTO DEOBRAS
02.10.02 4.00.00.00 Despesa de Capital
02.10.02 44.00.00.00 Investimento
02.10.02 449051.15.451.0307.1.160.02.100092 Obras E Instalações

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.02 DEPARTAMENTO DEOBRAS
02.10.02 4.00.(X).(X) Despesa de Capital
02.10.02 44.00.00.00 Investimento
02.10.02 449093.15.451.0307.1.160.02.100092 Indenizações E Restituições

RS 4.174.44

RS 10.620.47

RS 32.384.93

RS 6.818.16

RS 2.965.58
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Excesso de arrecadação:

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERV1ÇOS PÚBLICOS 
02.10.03 OBRAS-CONVÊNIOS
02.10.03 4.00.00.00 Despesa de Capital
02.10.03 44.00.00.00 Investimento
02.10.03 449093.15.451.0307.1.140.02.100093 Indenizações E Restituições

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.02 DEPARTAMENTO DEOBRAS
02.10.02 4.00.(X).(X) Despesa de Capital
02.10.02 44.00.00.00 Investimento
02.10.02 449093.15.451.0307.1.160.02.100090 Indenizações E Restituições

10 SECRETARIA DEOBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
02.10.02 DEPARTAMENTO DEOBRAS
02.10.02 4.00.00.00 Despesa de Capital
02.10.02 44.00.00.00 Investimento
02.10.02 449051.15.451.0307.1.160.02.100092 Obras E Instalações

RS 1.050.00

RS 900.00

RS 1.125.00

Art. 2°. As suplementações dc que trata o artigo anterior serão cobertas com os recursos 
provenientes dc superávit financeiro apurado no Balanço do Patrimonial exercício de 2015 e do 
excesso dc arrecadação apurado exercício de 2016.

PUBLICADO EM 27/02/2016

ão.

Registrado no Gabinete do Prelettonaublicad i^ocal e no Quadro Atos Oficiais do Município.

JUVENIL CIRELLI
Preíçilo Municipal

O DE SÃO PAULO
Fundação

Art. 3o. Esta Lei entra cm vigor na data de sua pubjíca

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
Aos 26 dc Fevereiro

4. ESTA

Paulo llcnriqued
Secretário

ampos Sor;
e Governo
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